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1) PROVIMENTO Nº 47, DE 19 DE JUNHO DE 
2015 – CNJ - Estabelece diretrizes gerais para 
o  sistema de registro  eletrônico  de imóveis. 
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2)  PORTARIA N.  508,  DE  18  DE JUNHO DE 
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servidores  públicos  do  judiciário  federal  no 
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região,  deflagrada  em  junho  de  2015.  – 
Disponibilização: DEJT 19/06/2015
3) PORTARIA N. 2, DE 18 DE JUNHO DE 2015 
–  TRT3/VT  DE  ITURAMA -  Dispõe  sobre  a 
suspensão  de  prazos  processuais  nesta 
Unidade  Judiciária  em  razão  do  movimento 
grevista  dos(as)  servidores(as)  que  aqui 
trabalham.   Disponibilização:  DEJT 
19/06/2015

4)  Edição  de  Súmulas 
Vinculantes  –  STF –  A 
Sessão de 17 de junho de 
2015,  do  Tribunal  Pleno 
resolve  editar  as  Súmulas 
Vinculantes  de  nºs  49  a 
51.  Divulgação:  DJe 
22/06/2015
5)  Edição  de  Súmulas 
Vinculatnes  –  STF -  A 
Sessão de 18 de junho de 
2015,  do  Tribunal  Pleno 
resolve  editar  as  Súmulas 
Vinculantes  de  nºs  52  e 
53.  Divulgação:  DJe 
22/06/2015

1) PROVIMENTO Nº 47, DE 19 DE JUNHO DE 2015 – CNJ

Estabelece  diretrizes  gerais  para  o  sistema  de  registro  
eletrônico de imóveis.

A  CORREGEDORA NACIONAL  DA  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas  atribuições 
legais e regimentais:

CONSIDERANDO a necessidade de facilitar o intercâmbio de informações 
entre os ofícios de registro de imóveis, o Poder Judiciário, a administração pública e 
o público em geral, para eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e do serviço 
público;

CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário regulamentar o registro 
público eletrônico de imóveis previsto nos arts. 37 a 41 da Lei n. 11.977, de 7 de 
julho de 2009;

CONSIDERANDO  que  compete  à  Corregedoria  Nacional  de  Justiça 
estabelecer diretrizes gerais para a implantação do registro de imóveis eletrônico 
em  todo  o  território  nacional,  expedindo  atos  normativos  e  recomendações 
destinados ao aperfeiçoamento das atividades dos serviços de registro (inc. X do 
art. 8º do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça);

CONSIDERANDO  que  compete  às  Corregedorias  Gerais  da  Justiça  dos 
Estados  e  do Distrito  Federal  e  dos  Territórios,  no âmbito  de  suas  atribuições, 
estabelecer  normas técnicas  específicas  para  a  concreta  prestação  dos  serviços 
registrais em meios eletrônicos,

RESOLVE:
Art. 1º. O sistema de registro eletrônico de imóveis (SREI), sem prejuízo 

de outras normas aplicáveis, observará o disposto, especialmente:
I - nos arts. 37 a 41 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009;
II - no art. 16 da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006;



III - no § 6º do art. 659 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil;

IV - no art. 185-A da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional;

V - no parágrafo único do art. 17 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 
1973;

VI - na Lei n. 8.159, de 8 de janeiro de 1991 e seus regulamentos;
VII - nos incisos II e III do art. 3º e no art. 11 da Lei n. 12.965, de 23 de 

abril de 2014; e
VIII - neste provimento,  complementado pelas Corregedorias Gerais da 

Justiça de cada um dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios, observadas 
as peculiaridades locais.

Art. 2º. O sistema de registro eletrônico de imóveis deverá ser implantado 
e integrado por todos os oficiais de registro de imóveis de cada Estado e do Distrito 
Federal e dos Territórios, e compreende:

I - o intercâmbio de documentos eletrônicos e de informações entre os 
ofícios  de  registro  de  imóveis,  o  Poder  Judiciário,  a  administração  pública  e  o 
público em geral;

II - a recepção e o envio de títulos em formato eletrônico;
III - a expedição de certidões e a prestação de informações em formato 

eletrônico; e
IV  -  a  formação,  nos  cartórios  competentes,  de  repositórios  registrais 

eletrônicos  para  o  acolhimento  de  dados  e  o  armazenamento  de  documentos 
eletrônicos.

Art. 3º. O intercâmbio de documentos eletrônicos e de informações entre 
os ofícios de registro de imóveis, o Poder Judiciário, a Administração Pública e o 
público em geral estará a cargo de centrais de serviços eletrônicos compartilhados 
que se criarão em cada um dos Estados e no Distrito Federal.

§  1º.  As  centrais  de  serviços  eletrônicos  compartilhados  serão  criadas 
pelos  respectivos  oficiais  de  registro  de  imóveis,  mediante  ato  normativo  da 
Corregedoria Geral de Justiça local.

§ 2º. Haverá uma única central de serviços eletrônicos compartilhados em 
cada um dos Estados e no Distrito Federal.

§ 3º. Onde não seja possível ou conveniente a criação e manutenção de 
serviços  próprios,  o  tráfego  eletrônico  far-se-á  mediante  central  de  serviço 
eletrônico compartilhado que já esteja a funcionar em outro Estado ou no Distrito 
Federal.

§  4º.  As  centrais  de  serviços  eletrônicos  compartilhados  conterão 
indicadores somente para os ofícios de registro de imóveis que as integrem.

§ 5º. As centrais de serviços eletrônicos compartilhados coordenar-se-ão 
entre si para que se universalize o acesso ao tráfego eletrônico e se prestem os 
mesmos serviços em todo o País.

§  6º  Em  todas  as  operações  das  centrais  de  serviços  eletrônicos 
compartilhados,  serão  obrigatoriamente  respeitados  os  direitos  à  privacidade,  à 
proteção dos dados pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e, se houver, 
dos registros.

§ 7º As centrais de serviços eletrônicos compartilhados deverão observar 
os  padrões  e  requisitos  de  documentos,  de  conexão  e  de  funcionamento,  da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP e da arquitetura dos Padrões de 
Interoperabilidade de Governo Eletrônico (e-Ping).

Art. 4º. Todas as solicitações feitas  por  meio  das centrais  de serviços 
eletrônicos  compartilhados  serão  enviadas  ao  ofício  de  registro  de  imóveis 
competente, que será o único responsável pelo processamento e atendimento.

Parágrafo único. Os oficiais de registro de imóveis deverão manter, em 
segurança e sob seu exclusivo controle, indefinida e permanentemente, os livros, 
classificadores, documentos e dados eletrônicos, e responderão por sua guarda e 
conservação.



Art. 5º.  Os documentos eletrônicos apresentados aos ofícios de registro 
de imóveis, ou por eles expedidos, serão assinados com uso de certificado digital, 
segundo  a  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas  Brasileira  -  ICP,  e  observarão  a 
arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico (e-Ping).

Art. 6º.  Os livros do registro de imóveis serão escriturados e mantidos 
segundo a Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sem prejuízo da escrituração 
eletrônica em repositórios registrais eletrônicos.

Art. 7º. Os repositórios registrais eletrônicos receberão os dados relativos 
a todos os atos de registro e aos títulos e documentos que lhes serviram de base.

Parágrafo  único.  Para  a  criação,  atualização,  manutenção  e  guarda 
permanente dos repositórios registrais eletrônicos deverão ser observados:

I - a especificação técnica do modelo de sistema digital para implantação 
de sistemas de registro de imóveis eletrônico, segundo a Recomendação n. 14, de 
2 de julho de 2014, da Corregedoria Nacional de Justiça;

II  -  as  Recomendações  para  Digitalização  de  Documentos  Arquivísticos 
Permanentes de 2010, baixadas pelo Conselho Nacional de Arquivos - Conarq; e

III - os atos normativos baixados pelas Corregedorias Gerais de Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 8º. Aos ofícios de registro de imóveis é vedado:
I - recepcionar ou expedir documentos eletrônicos por e-mail ou serviços 

postais ou de entrega;
II - postar ou baixar (download) documentos eletrônicos e informações em 

sites  que  não  sejam  os  das  respectivas  centrais  de  serviços  eletrônicos 
compartilhados; e

III  -  prestar  os  serviços  eletrônicos  referidos  neste  provimento, 
diretamente  ou  por  terceiros,  em  concorrência  com  as  centrais  de  serviços 
eletrônicos compartilhados, ou fora delas.

Art. 9º. Os serviços eletrônicos compartilhados passarão a ser prestados 
dentro do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias.

Art. 10. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de junho de 2015.

Ministra NANCY ANDRIGHI
Corregedora Nacional de Justiça

DJe 19/06/2015, n. 107, p. 7/8

2) PORTARIA N. 508, DE 18 DE JUNHO DE 2015 – TRT3/GP

Dispõe sobre a greve dos servidores públicos do judiciário  
federal no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região, deflagrada em junho de 2015.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a  deflagração  do  movimento  grevista  dos  servidores 
públicos do judiciário federal  e a grande adesão por parte dos servidores deste 
Tribunal da Terceira Região;

CONSIDERANDO o princípio da continuidade dos serviços públicos;
CONSIDERANDO a necessidade  de  garantir  às  partes  e  procuradores  a 

prática de atos processuais considerados urgentes, de modo a evitar prejuízos ao 
jurisdicionado;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 7.783/1989, que regula o exercício do 
direito de greve,

RESOLVE:
Art. 1º Havendo paralisação das atividades, cabe ao magistrado titular da 

unidade judiciária ou que nela estiver em exercício, na condição de gestor, deliberar 
sobre a necessidade de suspensão de prazos processuais, mediante a edição de 



portaria  a  ser  fixada  na  sede  do  Juízo,  dando  ciência  à  Corregedoria  e  à 
Presidência.

Art. 2º Enquanto perdurar a greve, deverá ser garantida a prestação de 
serviços tidos por essenciais ou urgentes, tais como a entrega de guias, de alvarás, 
de documentos, de autos, cumprimento de acordos, dentre outros, a critério do 
Juiz, a fim de evitar prejuízos aos jurisdicionados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA LAURA FRANCO LIMA DE FARIA

Desembargadora Presidente
Disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 19/06/2015, n. 1752, p. 1
Publicação: 22/06/2015

3) PORTARIA N. 2, DE 18 DE JUNHO DE 2015 – TRT3/VT DE ITURAMA

Dispõe  sobre  a  suspensão  de  prazos  processuais  nesta 
Unidade  Judiciária  em  razão  do  movimento  grevista 
dos(as) servidores(as) que aqui trabalham.

CONSIDERANDO  a  deflagração  do  movimento  grevista  dos(as) 
servidores(as) públicos do judiciário federal e a grande adesão por parte dos(as) 
servidores(as) desta Vara do Trabalho de Iturama, conforme comunicação que foi 
regularmente efetuada;

CONSIDERANDO o princípio da continuidade dos serviços públicos;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir às partes e i. Procuradores(as) 

a prática de atos processuais considerados urgentes, de modo a evitar prejuízos ao 
jurisdicionado;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 7.783/1989, que regula o exercício 
do direito de greve,

CONSIDERANDO os termos da Portaria GP nº 508 de 18 de junho de 2015 
originária do Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
3ª Região

RESOLVE-SE:
Art. 1º. Ficam suspensos os prazos processuais  a  partir  do dia  19 de 

junho de 2015 até o dia 26 de junho de 2015.
§ 1º. Fica ressalvada a possibilidade de prorrogação da presente Portaria 

em razão da continuidade do movimento grevista.
Art. 2º. Ficam também suspensos os prazos de publicação de sentenças 

com encerramento de instrução ocorrido.
§  1º.  Após  o  término  da  suspensão  dos  prazos  processuais  serão  i. 

Procuradores(as) e partes devidamente intimados da publicação da decisão.
Art. 3º. Enquanto perdurar a greve, fica garantida a prestação de serviços 

tidos  por  essenciais  ou  urgentes,  tais  como a  entrega  de  guias,  a  entrega  de 
alvarás, a entrega de documentos, a entrega de autos, o cumprimento de acordos, 
dentre  outros,  a  critério  do  Juiz  Titular  desta  Unidade  Judiciária  ou  eventual 
substituto(a), a fim de evitar prejuízos aos(às) Jurisdicionados(as).

Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juiz Titular desta Unidade 
Judiciária ou eventual substituto(a).

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  após 
ciência  à  Douta  Corregedoria  Regional  e  à  Presidência  deste  Egrégio  Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região.

§1º Cópia da presente Portaria deverá ser encaminhada à Egrégia Ordem 
dos Advogados da Subseção de Iturama e à Egrégia Ordem dos Advogados da 
Subseção de Campina Verde, para ciência dos(as) respectivos(as) Causídicos(as).

Publique-se.
Iturama, 18 de Junho de 2015.

ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS



Juiz Titular da Vara do Trabalho de Iturama/MG
Disponibilização:  DEJT/TRT3/Cad.  Jud.  19/06/2015,  n.  1752,  p. 
1280/1281

4) Edição de Súmulas Vinculantes – STF

Em sessão de 17 de junho de 2015, o Tribunal  Pleno editou o seguinte 
enunciado de súmula vinculante, que se publica no Diário da Justiça Eletrônico e no 
Diário Oficial da União, nos termos do § 4º do artigo 2º da Lei 11.417/2006:

Súmula vinculante nº 49 – Ofende o princípio da livre concorrência lei municipal 
que  impede  a  instalação  de  estabelecimentos  comerciais  do  mesmo  ramo  em 
determinada área.
Precedentes:
RE 199.517/SP, Rel. orig. Min. Carlos Velloso, Rel. para acórdão Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 
de 13/11/1998; RE 193.749/SP, Rel. orig. Min. Carlos Velloso, Rel. para acórdão Min. Maurício Corrêa, 
Tribunal  Pleno,  DJ de 04/05/2001; RE 198.107/SP, Rel.  Min.  Moreira Alves,  Primeira  Turma, DJ de 
06/08/1999;  RE  203.909/SC,  Rel.  Min.  Ilmar  Galvão,  Primeira  Turma,  DJ  de  06/02/1998;  RE 
438.485/AL, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe de 05/05/2011; AI 764.788/ES, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 
de 28/10/2009; AC 1.440/RS, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 13/11/2006; RE 202.832/SC, Rel. Min. Sydney 
Sanches,  DJ  de  22/10/1999;  AI  239.299/SP,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  DJ  de  25/05/1999;  RE 
200.572/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 17/05/1999; RE 207.506/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 
10/05/1999; RE 217.029/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 28/09/1998.
Legislação:
Constituição Federal, artigos 170, IV, V, parágrafo único e 173, § 4º.

Brasília, 17 de junho de 2015.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI

Presidente

Em sessão de 17 de junho de 2015, o Tribunal  Pleno editou o seguinte 
enunciado de súmula vinculante, que se publica no Diário da Justiça Eletrônico e no 
Diário Oficial da União, nos termos do § 4º do artigo 2º da Lei 11.417/2006:

Súmula vinculante nº 50 – Norma legal que altera o prazo de recolhimento de 
obrigação tributária não se sujeita ao princípio da anterioridade.
Precedentes:
RE 228.796/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ de 03/03/2000; RE 240.266/PR, Rel. orig.  
Min.  Marco Aurélio,  Rel.  para  acórdão Min.  Maurício  Corrêa,  Tribunal  Pleno,  DJ de  03/03/2000; RE 
356.476-AgR-ED/DF, Rel. Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ de 24/03/2006; RE 354.406-AgR/RS, Rel. 
Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ de 04/02/2005; RE 195.218/MG, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira 
Turma,  DJ  de  02/08/2002;  RE  180.224-AgR/SP,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  Primeira  Turma,  DJ  de 
14/06/2002;  RE 192.730-AgR/SP,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  Primeira  Turma,  DJ  de  14/06/2002;  RE 
230.115/SP, Rel.  Min.  Moreira  Alves,  Primeira  Turma, DJ de 11/10/2001; RE 219.878/PE, Rel.  Min. 
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ de 04/08/2000; RE 205.686/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 
Primeira Turma, DJ de 25/06/1999; RE 209.386/RS, Rel.  Min. Ilmar Galvão,  Primeira Turma, DJ de 
27/02/1998;  RE  203.684/SP,  Rel.  Min.  Ilmar  Galvão,  Primeira  Turma,  DJ  de  12/09/1997;  RE 
181.832/AL, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ de 27/09/1996; RE 295.992-AL/SC, Rel. Min. 
Eros Grau, Segunda Turma, DJe de 27/06/2008; RE 248.854-AgR-ED/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, 
Segunda Turma, DJ de 26/09/2003; RE 356.368-AgR/BA, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ 
de 23/05/2003; RE 222.323-AgR/CE, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ de 04/10/2002; RE 
232.287-AgR/SP,  Rel.  Min.  Segunda  Turma,  DJ  de  11/10/2002;  RE  275.791-AgR-ED/RS,  Rel.  Min. 
Maurício  Corrêa,  Segunda  Turma,  DJ  de  21/06/2002;  RE 294.543-AgR/SP,  Rel.  Min.  Nelson  Jobim, 
Segunda Turma, DJ de 21/09/2001; RE 278.557-AgR/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ 
de 02/03/2001; RE 270.341-AgR/PR, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 02/03/2001; RE 
258.789-AgR/RS, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 16/02/2001.
Legislação:
Constituição Federal, artigo 195, § 6º.

Brasília, 17 de junho de 2015.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI

Presidente



Em sessão de 18 de junho de 2015, o Tribunal  Pleno editou o seguinte 
enunciado de súmula vinculante, que se publica no Diário da Justiça Eletrônico e no 
Diário Oficial da União, nos termos do § 4º do artigo 2º da Lei 11.417/2006:

Súmula vinculante nº 51 –  O reajuste  de 28,86%, concedido  aos servidores 
militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos servidores civis do 
poder executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.
Precedentes:
RMS 22.307-ED/DF, Rel. orig. Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, 
DJ  de  26/06/1998;  RE  479.456-AgR/DF,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  Primeira  Turma,  DJ  de 
16/02/2007; AI 573.962-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ de 20/04/2006; RE 
445.961-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ de 11/11/2005; RE 445.018-AgR/RJ, 
Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ de 21/10/2005; RE 445.636-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence,  Primeira  Turma,  DJ  de  05/08/2005;  RE  443.058-AgR/BA,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence, 
Primeira Turma, DJ de 01/07/2005; RE 440.779-AgR/ Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 
de 01/07/2005; RE 432.362-AgR/PE, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ de 04/11/2005; RE 
442.863-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ de 01/07/2005; RE 439.340-AgR/RJ, 
Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  Primeira  Turma,  DJ  de  01/07/2005;  RE  438.644-AgR/RJ,  Rel.  Min. 
Sepúlveda  Pertence,  Primeira  Turma,  DJ  de  01/07/2005;  RE  427.010-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Sepúlveda 
Pertence,  Primeira  Turma,  DJ  de  01/07/2005;  RE  433.818-AgR/MG,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence, 
Primeira Turma, DJe de 09/11/2007; RE 419.075- AgR/PE, Rel. Min. Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 
de 18/11/2005; RE 405.081-AgR/CE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ de 17/12/2004; 
RE 233.711-AgR/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, Primeira Turma, DJ de 03/09/2004; AI 446.829-AgR/DF, 
Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ de 27/08/2004; RE 211.552-AgR/RS, Rel. Min. Ilmar 
Galvão, Primeira Turma, DJ de 13/08/1999; AI 232.233-AgR/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira  
Turma,  DJ  de  14/05/1999;  RE  234.742/SP,  Rel.  Min.  Sydney  Sanches,  Primeira  Turma,  DJ  de 
17/12/1999; RE 436.427-AgR/RS, Rel. Min.  Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de 24/02/2006; RE 
424.577-AgR/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ de 04/11/2005; RE 419.680-AgR/AL, 
Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ de 28/10/2005; RE 436.210-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim 
Barbosa, Segunda Turma, DJ de 07/10/2005; RE 448.905-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda 
Turma, DJ de 30/09/2005; RE 437.219-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ de 
30/09/2005; RE 440.074-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ de 23/09/2005; RE 
435.607-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ de 23/09/2005; RE 436.200-AgR/RJ, 
Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ de 16/09/2005; RE 436.221-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim 
Barbosa, Segunda Turma, DJ de 09/09/2005; RE 444.950-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda 
Turma,  DJ  de  09/09/2005;  RE  247.271-AgR/DF,  Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  Segunda  Turma,  DJ  de 
02/09/2005; AI  249.297-AgR/DF, Rel.  Min.  Celso de Mello,  Segunda Turma, DJ de 14/12/2001; AI 
314.497-AgR/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ de 21/09/2001; RE 291.701-AgR/SP, Rel. 
Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 24/08/2001; AI 263.772-AgR/RJ, Rel. Min. Maurício Corrêa, 
Segunda Turma, DJ de 20/04/2001; AI 288.025-AgR/DF, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, DJ 
de 15/12/2000; RMS 22.297/DF, Rel.  Min.  Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 26/05/2000; RE 
246.606-AgR/CE, Rel. Min. Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ de 15/10/1999; AI 235.549-AgR/PI, Rel.  
Min. Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ de 20/08/1999; RE 201.331-AgR/DF, Rel. Min. Néri da Silveira,  
Segunda Turma, DJ de 30/04/1999; AI 228.523-AgR/RJ, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ 
de  12/03/1999;  RE 236.968/MT,  Rel.  Min.  Carlos  Velloso,  Segunda Turma,  DJ  de  11/12/1998; RE 
229.162/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998; RE 219.711-AgR/MG, Rel. 
Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, DJ de 01/10/1999; RE 217.785/SC, Rel. Min. Maurício Corrêa, 
Segunda Turma, DJ de 07/08/1998; RE 226.086/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 
07/08/1998; RE 584.313-QO-RG/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 22/10/2010.
Legislação:
Constituição Federal, artigo 37, X.
Lei nº 8.622/1993.
Lei nº 8.627/1993.

Brasília, 18 de junho de 2015.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI

Presidente
Divulgação: DJe/STF 22/06/2015, n. 121, p. 1/2
Publicação: 23/06/2015

5) Edição de Súmulas Vinculatnes – STF

Em sessão de 18 de junho de 2015, o Tribunal  Pleno editou o seguinte 
enunciado de súmula vinculante, que se publica no Diário da Justiça Eletrônico e no 
Diário Oficial da União, nos termos do § 4º do artigo 2º da Lei 11.417/2006:



Súmula vinculante nº 52 – Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune 
ao IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades referidas pelo art. 150, VI, 
“c”,  da  Constituição  Federal,  desde  que  o valor  dos aluguéis  seja  aplicado  nas 
atividades para as quais tais entidades foram constituídas.
Precedentes:
ARE 760.876-AgR/SE, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe de 02/04/2014; AI 501.686-AgR/MG, 
Rel.  Min.  Eros  Grau,  Primeira  Turma,  DJ  de  08/04/2005;  AI  848.281-AgR/MG,  Rel.  Min.  Ricardo 
Lewandowski, Segunda Turma, DJe de 04/10/2011; RE 357.824-AgR/MG, Rel. Min. Eros Grau, Segunda 
Turma, DJe de 29/06/2007; ARE 792.079/SE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 07/02/2014; ARE 
779.623/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 07/11/2013; AI 667.883/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
DJe de 11/10/2007; ARE 773.692/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 07/11/2013; AI 691.149/SP, Rel. 
Min. Cármen Lúcia, DJe de 01/04/2009; AI 763.087/SP, Rel. Min, Rosa Weber, DJe de 19/03/2013; AI 
856.541/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 22/08/2012; AI 739.944/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJe 
de 29/02/2012; AI 727.684/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 02/08/2011; AI 816.389/BA, Rel.  
Min. Ayres Britto, DJe de 14/10/2010.
Legislação:
Constituição Federal, artigo 150, VI, “c”.

Brasília, 18 de junho de 2015.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI

Presidente

Em sessão de 18 de junho de 2015, o Tribunal  Pleno editou o seguinte 
enunciado de súmula vinculante, que se publica no Diário da Justiça Eletrônico e no 
Diário Oficial da União, nos termos do § 4º do artigo 2º da Lei 11.417/2006:

Súmula vinculante nº 53 – A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 
114, VIII, da Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições 
previdenciárias  relativas  ao objeto  da  condenação  constante  das  sentenças  que 
proferir e acordos por ela homologados.
Precedentes:
RE 569.056/PA, Rel. Min. Menezes Direito, Tribunal Pleno, DJe de 12/12/2008.
Legislação:
Constituição Federal, artigo 114, VIII.

Brasília, 18 de junho de 2015.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI

Presidente
Divulgação: DJe/STF 22/06/2015, n. 121, p. 2
Publicação: 23/06/2015
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